
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E AGRICULTURA FAMILIAR

Secretaria de Agricultura Familiar e Agroecologia

DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL

 

PLANO DE TRABALHO DO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº 103/2021

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA
a) Unidade Descentralizadora e Responsável
Nome do órgão ou entidade descentralizador (a):  Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar- MDA
Nome da autoridade competente: VANDERLEY ZIGER
Número do CPF:  ***.101.019-**
Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED: Secretaria de
Agricultura Familiar e Agroecologia - SAF/MDA
Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: Portaria de Pessoal de 13 de maio de de 2024, publicada no Diário
Oficial da União de 14 de maio de 2024, Edição 92, Seção 2, pág. 01.
 
b)  UG SIAFI
Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o crédito: UG 490051/Gestão: Secretaria de Agricultura Familiar e
Agroecologia - SAF/MDA
Número e Nome da Unidade Gestora responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED: UG 490051/Gestão
Secretaria de Agricultura Familiar e Agroecologia - SAF/MDA
2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA
a) Unidade Descentralizada e Responsável
Nome do órgão ou entidade descentralizada: Embrapa Meio Ambiente
Nome da autoridade competente: ANA PAULA CONTADOR PACKER
Cargo: Chefe-Geral da Embrapa Embrapa Meio Ambiente
Número do CPF: ***.737.428-**
Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: Deliberação Nº 14, de 19 de Setembro de 2023, publicada no BCA nº
47, de 2 de outubro de 2023 e Resolução DEGI nº 21, publicada no BCA 050/2021 de 01 de novembro de 2021, associada a
portaria de designação de Chefe Geral Nº 1121, de 23.08.2021 publicada no Boletim de Comunicações Administrativas da
Embrapa Nº 39/2021 de 23.08.2021 referente à designação como Chefe-geral da Embrapa pela Portaria n. 634, publicada no BCA
024/2022 de 30 de maio de 2022.
 
Nome da autoridade competente: MARGARETE ESTEVES NUNES CRIPPA
Cargo: Chefe-Adjunto de Administração da Embrapa Meio Ambiente
Número do CPF: ***.872.678-**
Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: Deliberação Nº 14, de 19 de Setembro de 2023, publicada no BCA nº
47, de 2 de outubro de 2023 e Resolução DEGI nº 21, publicada no BCA 050/2021 de 01 de novembro de 2021, associada a
portaria de designação do Chefe de Administração no Portaria no 637, de 30 de maio de 2022, publicada no Boletim de
Comunicações Administrativas no 24, de 30 de maio de 2022.
 
b) UG SIAFI
Número e Nome da Unidade Gestora - UG que receberá o crédito: 135025/13203– Embrapa Meio Ambiente - CNPMA
Número e Nome da Unidade Gestora -UG responsável pela execução do objeto do TED: 135025/13203 - Embrapa Meio Ambiente
- CNPMA
3. OBJETO:
Apoio a estruturação de dois Hubs Virtuais temáticos de gestão da informação tecnológica para a agricultura familiar como
suporte à operacionalização da Ater Digital.
4. DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E METAS A SEREM DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DO TED:
Propõe-se por meio deste termo de execução descentralizada a sistematização e disponibilização de tecnologias e conhecimentos
de dois Hubs Temáticos, a técnicos de extensão e produtores para o fortalecimento da agricultura familiar, por meio dos Hubs
Virtuais de “Sistemas Agroflorestais com enfoque agroecológico” e “Mudanças Climáticas” do Programa do Ministério do
Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar,  Ater Digital. Sendo assim, são contempladas as seguintes metas:
 



Meta 1. Estruturação de Hub Virtual sobre Sistemas Agroflorestais com enfoque agroecológico, como suporte a
operacionalização da Ater Digital
Atividade 1.1. Levantamento das publicações Embrapa sobre Sistemas Agroflorestais com enfoque agroecológico no contexto da
agricultura familiar;
Atividade 1.2. Levantamento de informações técnicas junto a entidades parceiras no desenvolvimento de Sistemas Agroflorestais
com enfoque agroecológico que podem compor as informações do Hub no contexto da agricultura familiar;
Atividade 1.3. Articulação com entidades potencialmente parceiras para adesão ao Grupo de Trabalho da Embrapa Meio
Ambiente referente ao Hub virtual;
Atividade 1.4. Organização e seleção das informações e materiais coletados para compor o hub.
Atividade 1.5. Produção de material áudio visual para complementar conteúdos faltantes ou para destacar conteúdos
estratégicos.
Atividade 1.6. Apoio na adaptação/editoração de materiais para compor o Hub Virtual de Sistemas Agroflorestais com enfoque
agroecológico.
Atividade 1.7. Upload de conteúdos na plataforma do Hub Virtual de Sistemas Agroflorestais com enfoque agroecológico.
 
Meta 2. Estruturação de Hub virtual sobre Mudanças Climáticas, como suporte a operacionalização da Ater Digital
Atividade 2.1. Levantamento das publicações Embrapa sobre Mudanças Climáticas no contexto da agricultura familiar
Atividade 2.2. Levantamento de informações técnicas junto a entidades parceiras com relação às Mudanças Climáticas que
podem compor as informações do Hub no contexto da agricultura familiar;
Atividade 2.3. Articulação com entidades potencialmente parceiras para adesão ao Grupo de Trabalho da Embrapa Meio
Ambiente referente ao Hub virtual;
Atividade 2.4. Organização e seleção das informações e materiais coletados para compor o hub.
Atividade 2.5. Produção de material áudio visual para complementar conteúdos faltantes ou para destacar conteúdos
estratégicos.
Atividade 2.6. Apoio na adaptação de materiais para compor o Hub Virtual de Mudanças Climáticas.
Atividade 2.7. Upload de conteúdos na plataforma do Hub Virtual de Mudanças Climáticas.
 
Meta 3. Gestão administrativa e financeira do projeto
Atividade 3.1 . Gestão administrativa/financeira para execução do projeto (Pagamento de taxa de administração à fundação de
apoio e custos indiretos)
 
5. JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TED:

1) Após a aprovação e respectivas assinaturas do TED, iniciamos o contato com a Fundação de Apoio, responsável
pela gestão administrativa/financeira do projeto, para preparação do edital para seleção de duas bolsistas. Este
processo teve um atraso em função da alteração de valor para Bolsistas de Inovação, definidos pela Embrapa,
durante a vigência do edital. Desta forma, o processo seletivo levou mais tempo que o esperado, pois foi necessária a
revisão da memória de cálculo inicialmente proposta. Este fato influenciou nas atividades previstas das Metas 1 e 2
do projeto.

2) Como os Hubs em desenvolvimento pela Embrapa Meio Ambiente são temáticos, os mesmos têm uma interação
transversal com os demais Hubs, que são focados em cadeias produtivas. Para o Hub de Mudanças Climáticas este
fato é muito significativo. Desta forma, a experiência adquirida pelas bolsistas, até o momento, será fundamental
para ampliar a interação e auxiliar os demais Hubs previstos para compor esta fase inicial do Programa Ater Digital.

3) O Hub de Sistemas Agroflorestais com enfoque agroecológico está como cronograma um pouco atrasado, pois a
equipe técnica envolvida na sua estruturação, estava envolvida com outras atividades de pesquisa assumidas
anteriormente. Além disso, foram realizadas filmagens em diferentes SAFs e desenvolvidos roteiros para dar
subsídios aos vídeos que foram programados para facilitar aspectos específicos ligados ao tema. Algumas empresas
estão sendo contactadas para esse desenvolvimento. (Meta 1)

4) O Hub de Mudanças Climáticas está em fase adiantada de desenvolvimento - tendo uma empresa terceirizada
apoiando a construção do respectivo site. Entretanto, durante esse processo e interação com o público beneficiário,
percebeu-se a necessidade de complementação das informações previamente levantadas, especialmente com
relação a materiais em diferentes formatos. Certamente, a inserção desses materiais deverá fortalecer o impacto do
Hub de Mudanças Climáticas. Além disso, a própria manutenção do Hub deve ser considerada nesta solicitação.
(Meta 2)

5) Percebeu-se a necessidade de ampliar as parcerias para os dois Hubs temáticos. (Metas 1 e 2).

6) A Meta 3 está em execução e muito bem conduzida pela Fundação (Funarbe). Dessa forma, com base nos fatos
relatados anteriormente, solicitamos a prorrogação deste contrato por 12 meses e a complementação de recursos
(R$ 80.000,00) para a conclusão e melhoria das atividades acordadas, visando à obtenção de resultados com maior
qualidade e impacto para subsidiar os Hubs Virtuais do Programa Ater Digital.

6. SUBDESCENTRALIZAÇÃO



A Unidade Descentralizadora autoriza a subdescentralização para outro órgão ou entidade da administração pública federal?
(   )Sim
( x )Não  
 
7. FORMAS POSSÍVEIS DE EXECUÇÃO DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:
 A forma de execução dos créditos orçamentários descentralizados poderá ser:
 (    ) Direta, por meio da utilização capacidade organizacional da Unidade Descentralizada.
 (    ) Contratação de particulares, observadas as normas para contratos da administração pública.
 ( x ) Descentralizada, por meio da celebração de convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres, com entes
federativos, entidades privadas sem fins lucrativos, organismos internacionais
ou fundações de apoio regidas pela Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994.
 
8. CUSTOS INDIRETOS (ART. 8, §2°)
A Unidade Descentralizadora autoriza a realização de despesas com custos operacionais necessários à consecução do objeto do
TED?
(x) Sim
(  )Não  
 
O projeto é executado via Fundação de Apoio Arthur Bernardes. Será utilizado para custos indiretos com despesas operacionais e
administrativas o montante de 6 % do valor do projeto.
9. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

METAS DESCRIÇÃO
Unidade

de
Medida

Quant. Valor
Unitário Valor Total

 
Início

 
Fim

META 1

Estruturação de Hub Virtual sobre
Sistemas Agroflorestais  com
enfoque agroecológico, como
suporte a operacionalização  da
Ater Digital

 
Unid

 
01 R$ 131.600,00 R$ 131.600,00  27/12/2021 30/11/2025

PRODUTO  Hub temático virtual de Hub Virtual de Sistemas Agroflorestais com enfoque agroecológico estabelecido

META 2

Estruturação de Hub virtual sobre
Mudanças Climáticas, como
suporte a operacionalização  da
Ater Digital

Unid 01 R$ 131.600,00  R$ 131.600,00  27/12/2021 30/11/2025

PRODUTO Hub temático virtual de Mudanças Climáticas estabelecido

META 3 Gestão administrativa e
financeira do projeto % 06 R$ 16.800,00  R$ 16.800,00 27/12/2021 30/11/2025

PRODUTO Relatórios de prestação de contas e de gestão do projeto
 

10. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
MÊS/ANO VALOR
09/21 R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais)
11. PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO – PAD
CÓDIGO DA NATUREZA DA DESPESA CUSTO INDIRETO VALOR PREVISTO
339039 Fundação de Apoio (6%) Sim R$ 16.800,00 
333039 Pessoa Jurídica (94%) Não R$ 263.200,00 
12. PROPOSIÇÃO 
 

ANA PAULA CONTADOR PACKER
CHEFE-GERAL DA EMBRAPA MEIO AMBIENTE

 
 MARGARETE ESTEVES NUNES CRIPPA

CHEFE-ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO DA EMBRAPA MEIO AMBIENTE
 

13. APROVAÇÃO
Brasília, DF.

 
VANDERLEY ZIGER

SECRETÁRIO DE AGRICULTURA FAMILIAR E AGROECOLOGIA - SAF
 



Documento assinado eletronicamente por Margarete Esteves Nunes Crippa, Usuário Externo, em 16/08/2024, às
14:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Contador Packer, Usuário Externo, em 20/08/2024, às 18:32,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Vanderley Ziger, Secretário(a), em 23/08/2024, às 11:21, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site: https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 37172500 e o código
CRC 28DE204E.

Referência: Processo nº 21000.109654/2021-19 SEI nº 37172500
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